
MANUAL PARA EMPRESAS 

EMISSÃO E ESCRITURAÇÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NFS-e 

 

Este manual é um passo-a-passo para as empresas estabelecidas no município 

de Ilhabela e devidamente cadastradas no SEGISS – Sistema Eletrônico de Gestão de 

ISS, emitirem e escriturarem a Nota Fiscal Eletrônica – NFSE. 

Para acessar o Sistema Eletrônico de Gestão de ISS, digite em seu navegador o 

seguinte link: http://ilhabela.iibr.com.br 

O acesso ao sistema é realizado através do CNPJ da empresa e uma senha. Caso 

ainda a empresa não possua uma senha, favor entrar em contato com a Prefeitura ou 

o contador responsável. 

Para acessar o sistema, na guia Empresa, informe o CNPJ, a senha e o código de 

verificação. 

 

 

Obs.: É recomendado desabilitar o bloqueador de pop-up do seu navegador 

para este site. 

 

  

http://ilhabela.iibr.com.br/


Ao realizar o login de acesso, a empresa terá uma área onde poderá visualizar 

mensagens e notificações enviadas pela Prefeitura, cadastrar obras caso seja uma 

empreiteira, cadastrar um procurador ou contador responsável e alterar senha, dados 

cadastrais e a logomarca da empresa em Configurações. 

 

 

 

MÓDULO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NFS-E 

 

Para acessar o módulo de emissão de NFS-e clique no ícone em destaque, 

conforme mostra a imagem. 

 

 

  



No primeiro acesso ao módulo NFS-e, é necessário realizar o pedido de uma 

Autorização para Impressão de Documento Fiscal - AIDF eletrônica. Clique no botão 

“Ir”. 

 

 

Marque a opção “Solicito Autorização...” e clique no botão Enviar. Depois disso 

aguarde até que a Prefeitura libere a autorização. 

 

 

Depois da autorização da Prefeitura a empresa poderá emitir as notas fiscais 

clicando em "Emitir NFS-e". A emissão de NFS-e tem 4 passos:  

1) Informações Gerais: Informe a data da prestação do serviço no campo 

Competência; informe o tomador do serviço, digitando o nome ou o CNPJ do mesmo; 

caso seja uma empresa estabelecida fora do município de Ilhabela, clique no menu 

Tomador e cadastre um novo tomador; selecione o estado e a cidade da prestação do 

serviço; clique em Próximo. 



 

 

2) Detalhes do Serviço: Selecione o serviço prestado; discrimine o serviço prestado; 

caso queira acrescentar informações, como contas bancárias, pode informar no campo 

Informações Complementares. Clique em Próximo. 

 

 



3) Valores do Serviço: Informe o valor do serviço e os valores dos impostos federais, 

quando necessário. Clique em Próximo. 

 

 

4) Confirmação: Visualize as informações preenchidas nos passos anteriores e clique 

em Fim para finalizar a emissão da NFS-e. Para visualizar o arquivo pdf, desabilite o 

bloqueador de pop-up do seu navegador. 

 



Modelo da NFS-e em PDF após a emissão. 

 

 

 

 

 



Clicando no menu Nota Fiscal, a empresa consegue visualizar as NFS-e emitidas 

e recebidas. Aqui é possível consultar as notas por período, número e valor; a empresa 

também pode imprimir novamente a nota, exportar para XML, cancelar ou substituir a 

NFS-e. 

 

 

Para facilitar o cálculo dos impostos federais no ato da emissão da nota a 

empresa pode cadastrar as alíquotas clicando no menu Nota Fiscal/Alíquotas Federais. 

Essa função é opcional e não interfere na emissão da nota. 

 

 

 



MÓDULO DE ESCRITURAÇÃO FISCAL 

 

Para acessar o módulo de escrituração fiscal clique no ícone conforme mostra a 

imagem: 

 

 

O módulo de escrituração fiscal apresenta a escrituração anual da empresa 

como prestadora e tomadora de serviço. O quadro abaixo fornece um resumo dos 

livros fiscais e a situação dos boletos de pagamento para cada mês do ano. 

 

 

 Para realizar as ações de prestador ou de tomador, verifique antes a 

competência. Para alterar a competência clique no local indicado e informe qual 

deseja carregar. 

 

 

 



 Ao indicar a competência, a partir do 1º dia do mês subsequente, a empresa 

pode encerrar o livro fiscal, clicando no menu indicado e logo após no botão Encerrar 

Escrituração. 

 

 

 

Após o encerramento do livro fiscal, será gerado automaticamente a guia de 

arrecadação de tributos; se por algum motivo não conseguiu visualizar a guia, é 

possível imprimi-la novamente no painel da escrituração anual. 

 



É possível visualizar todas as notas fiscais emitidas clicando no local indicado. 

 

 

Após o encerramento do livro fiscal, é possível imprimir o certificado de 

encerramento, clicando no local indicado. 

 

 

 



Após o encerramento do livro fiscal, é possível imprimi-lo clicando no local 

indicado: 

 

 

 

A empresa, prestadora ou não de serviços, deverá encerrar seu livro fiscal 

mensalmente, conforme o Decreto nº. 5.105, de 22 de setembro de 2015. O 

procedimento de encerramento do livro fiscal de tomador é exatamente igual ao do 

prestador, visto anteriormente. 

 

 

 



A empresa que tomou um serviço fora do município de Ilhabela poderá 

escriturar sua nota fiscal ou recibo manualmente, clicando no menu Nota Manual e 

preenchendo as informações abaixo: 

 

 

Desenvolvido por: 

ii-BRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA 

R. Manoel Vitório Nardi, 22 - Centro - São Sebastião - SP 

CEP: 11600-000 | Tel: (12) 3892-6223 | CNPJ: 10.328.107/0001-17 

http://www.iibr.com.br 


